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RA AUUTILIDADE PúBLICA A 

N? ° àQ9ffODØ BEM.ESTAR DE CoR—
oot  (ABEC). 

Faço saber que a Câmara Municipal de Guanhães, Estado 

de Ninas Gerais, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 12 — Pica Declarado de UTILIDADE  BLICA A ASSO—

CIAÇXO DO BEM ESTAR DE CORI;IINTINRO (ABEC), estabelecida & Rua 'ri, 

cipal, s/n, no 'istrito de Correntinho, município de Guanhães—MG. 

Parágrafo Nico . Fica fazendo parte integrante desta 

Lei o Estatuto da Associação. 

Art. 22 — Esta Lei entra em vigor na data de sua pu—

blicação, revogadas as disposiOes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Guanhães, aos 10 de outubro 

de 1994. 
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Geraldo José Pereira 

Prefeito Municipal 
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